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L E I 

Estado de Mato Grosso 

NQ 1 g}O, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1 963. 

Cria um cargo de Sub Procur 

dor Geral da Justiça, na 
ria Geral da Justiça • 

l'rocurad 

Faço saber que a Assembléia LegiBlati Va do Est, 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1 Q - Fica criado na Procuradoria Geral di 

Justiça, e a orientação desta subordinado, O cargo(v e t a d o) 
de Sub-Procurador Geral da Justiça, com padrão de vencimentos de 

Juizes de Direito da segunda entrância. 

Parágrafo único - Ao Sub-Procurador Geral cabe s~ 
bstituir, em seus impedimentos, o Procurador Geral. 

Artigo 2 Q - A despesa com a execução deata le: 
correrá nêste exercício, por conta do excesso de arrecadação qUE 

os índices técnicos permitam prever, entrando esta le1 em vigoJ 
logo após sua publicação. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições em co{{tri 
rio. 

Palúcio Alencastro, em Cuiabá, 5 de novembro de 

1 963, 1420 da Independência e 75" da República. 
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